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PIMENTEIRAS ~,/~~/ ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

CNPJ: 06.554.893/0001-01. 
Coordenação Geral de Licitações e Contratos 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: TP 008/2019. PROC. ADM.: Nº 071/2019. TOMADA DE PREÇOS Nº 
008/2019 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE QUADRAS, CONSTRUÇÃO 
DE MUROS DE ESCOLAS, CONSTRUÇÃO DE PISCINA, REFORMA DA QUADRA 
DA U. E VITOR PEREIRA E REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI", PARA OS LOTES: 1, 11, 111, IV, V E VI. 
CONTRATADA: PINHEIRO & RIBEIRO CONSTRUÇÕES - LTDA, CNPJ nº 
11 .861.810/0001-59. FUNDAMENTO LEGAL: Conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/05/2020 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

CNPJ: 06.554.893/0001-01 . 
Coordenação Geral de Licitações e Contratos 

EXTRA TO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRA TO 

CONTRATO Nº: TP 008-N2019. PROC. ADM.: Nº 071/2019. TOMADA DE PREÇOS Nª 
008/2019 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE QUADRAS. CONSTRUÇÃO DE 
MUROS DE ESCOLAS, CONSTRUÇÃO DE PISCINA, REFORMA DA QUADRA DA U. E 
VITOR PEREIRA E REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
PIMENTEIRAS-PI". CONTRATADA: ARAÚJO & NASCIMENTO LTDA ME, CNPJ nª 
16.783.263/0001-54. FUNDAMENTO LEGAL: Confon11e art 57 da Lei nº 8.666/93. VIGÊNCIA: 
31/12/2020. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/05/2020 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAl DE INHUMA 

DECRETO N º 23 , DE 28 D E MAIO DE 2020 

J\brc crédito extraordinário no valor de R$ 305.000,00 
(trezentos e cinco mil reais), poro fazer face às ações de 
cnfrcntamento da emcrgêncio pública decorrente do 
Coronovlrus (Covid-19) e dá outros providêncios. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF. INHUMA, Estado do Piaul , no 
uso de suas atribuições legais; 

Considerando o disposto na Lei Federal n• 13 .979/2020, de 06 de fevereiro 
de 2020. que dispõe sobre medidas de cnfrcntamcnto da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID- 19); 

Considerando a Portaria nº 369/2020. de 29 de abril de 2020. do 
Ministério da Cidadania, que dispõe sobre o atendimento do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal nos municípios que estejam em estado de 
Emergência de Saúde Pública devidamente reconhecido. inc lusive a Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional declarada pela Organização Mundial de 
Saúde. em d<.-corrência da inlccçilo humaman pelo Corunuvírus (COVI0-19); 

Considerando a Ponaria nº 378/2020, de 07 de maio de 2020. do 
Ministério da Cidadania, que di spõe sobre repasse de recurso extraordinário do 
linanciamcnto federal do Sistema Único de /\ssistí!ncia Social para incremento 
temporário na execução de ações socioassistenciais nos estados, Distrito Federal e 
municípios, devido a situação de Emergência de Saúde Pública de lmponância 
Internacional declarada pelo Organizaçil.o Mundinl de Saúde decorrente do Coronavírus 
(COVID-19); 

Considcrandu o disposto no Decreto Municipal nº 09/2020, de 20 de 

março de 2020. que declara situação de emergência cm Saude Publica no Município de 

lnhuma, cm decorrência da infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19); 

Considerando o disposto no art . 133, inciso IX, parágrafo 3º da Lei 

Orgânica do Município, combinado com o art . 167, § 3° da Constituição Federal; e 

Considerando as medidas administrativas já tomadas; 

QRCRETA 

Arl.1 º, Fica aberto um crédito extraordinário no valor de RS 305.000.00 

(trezentos e cinco mil reai s). que passará a fazer parte integrante do orçamento vigente, 

sob a seguinte classificação: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.06.00 - SEC. MUI.. DE TRAUALIIO E AÇÃO COMUNITÁRIA 
02.06.01 - rnNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

0824404782.088 - E:nfren1amento de Emergência de Saude Publica de Importância 
Internacional decorrente do Coronavírus CODJV- 19 

ELEMENTO DISCRIMINAÇÃO VALOR(RS) 
3190.11.00 V cncimcntos e V anta11.ens Fixas 85.000,00 
3390.04.00 Conlrutação p0r Tempo Detcnninado 20.000,00 
3390.30.00 Material de Consumo 100.000,00 
3390.35.00 Serviços de Consultoria 20.000,00 
3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 35.000.00 
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.00000 

0824404782.089 - Aqusiçào de EPI's para Enfrcntamenlo de Emergência de Saúde Pública. 
de Importância Internacional decorrente do Coronavírus CODIV-19 

ELEMENTO DISCRIMINA ÃO VALOR R~ 
3390.30.00 Material de Consumo 30.000,00 

TO TA 1. 305.000,00 

Art . 2°. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos, em 

igual importância. provenientes do cancelamento parcial, confonne disposto no art. 43 , § 

l º. llJ da Lei nº 4.320/64, das seguintes dotações: 

02 - PODER EX•:CUTIVO 
02.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO 

154520453 1.034 - Reordenamento e Ampliação da I3iblioteca Pública Municipal 

ELEMENTO EI.EME TO 1n: DESPESA VALOR RS 
4490.51 .00 Obras e Instala ôcs 305.000,00 

T O T A I. 30S.000,00 

Art. 3°. Este IJccrelo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


